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PREFEITuRA MuNlclPAL DE RlBetnÃ
- ESTADO DO PARANA -

DocuMENTo DE FoRMALIzAçÃo oe DEMANDA (DFD)

JUsnFtcATtvA DA NEcEssIDADE DA coNTRATAçÃo/lqutsçÃo'
.rqt"$A

o município por intermédio da secretaria Municipal de Assistência socialaderiu a Resolução sEMlPl 2512025 na data de

o?lÉglzoz|para implantação da casa da Mulher Paranaense o qual trata-se de um programa do governo do Paraná que

cria espaços multifuncionais para o empoderamento feminino, oferecendo apoio psicossocial' geração de renda'

empreendedorismo e outras iniciativas para promover o protagonismo' a autonomia e o bem-estar das mulheres'

Tal iniciativa é de suma importância, pois neste local será possíver atender excrusivamente mulheres e ofertar tanto

proteção quando oportunidades de qualificação, incluindo ações de prevenção e conscientização e encaminhamento à

rede especializada em casos de violência doméstica'

Tal contratação não foi prevista no pCA 2025 tendo em vista sua adesão em período em que já havia sido finalizado o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

JUSTIFICATIVA PARA ATTERACÃO NO PIÁNO DE CONTRATACÂO ANUAL DO EXERCICIO DE 2025.

Conforme artigo 10 parágrafo prímeíro do Decreto Municipal O2O|2O23, a

contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e registro no

respectivo órgão da classe para a execução de obras de implantação da Cada da Mulher

paranaense, é Íustificoda por tratar-se de um termo de adesão onde o município aderíu a

Resolução SEMIPI 25/2A25 e Deliberação0A612025 CEDM/PR.

Portanto como tal obra é de suma importância para podermos proporcionar geração

de oportunidades voltadas a proteção das mulheres com atividades de qualificação

profissional e apoio à atividade empreendedora, ações de prevenção e conscientização,

escuta inicíal e encaminhamento à rede especializada em casos de violência doméstica com

oficinas, palestras e diferentes atividades voltadas ao público feminino, eu DARTAGNAN

CALIXTO FRA1Z, prefeito municipal autorízo a alteração no Plano de Contratação Anual de

2025, tendo em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais.

Ribeírão do Pinhal,06 de novembro de 2025.
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PARANÃT§J
GOVERNO DO ESTAOO

SECRETARIA DA MULHER,
IGUALDADE RACIAL

E PESSOA IDOSA

ANEXO Xil
RESOLUçÃO SEMtPt No 25t2025

TERMO DE ADESÃO

O município de Ribeirão do Pinhal/PR, inscrito no CNPJ/MF no 76.968.064/A0ú42, ADERE à Resolução
SEMIPI no 2512025 e respectivamente à Deliberação no 006/2025CEDM/PR.

Obra:
a Casa da Mulher Paranaense - Construção

Endereço da obra: Rua Espírito Santo. Lote 1. Quadra no 13. Baino Centro. Ribeirão do Pinhal. CEP
86.490-000.

Valor pleiteado: R$ 2.150.000,00

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O município aceita todos os termos estabelecidos na Resolução SEMIPI no 2512025, a qual tem como
objeto a transferência de recursos financeiros na categoria de capital aos municípios do Paraná, por meio
de repasse fundo a fundo, para investimento em obras, com vistas a prover a infraestrutura adequada para
os equipamentos das políticas de direitos da mulher e da pessoa idosa.

CúUSULA SEGUNDA - Dos RECURSoS
A SEMIPI repassará os recursos para a execução das obras conforme cronograma físíco-financeiro
constante no contrato firmado pelo município com a empresa executora, de acordo com a proporçáo dos
valores, ou em parcela única após a formalização do contrato administrativo e respectiva autorização para
inicio das obras.
§ío A transferência de recursos em parcela única a que faz referêncra o caput fica limitada a obras cujo
valor não ultrapasse R$ 2.150.000,00 (dois milhões cento e cinquenta mil reais).
§? No caso de transferência de recurso em pareela única, o pagamento pelo município à empresa
contratada fica condicionado à respectiva apnovação pelo Estado das medições realizadas,
confonne conograma fisico-ftnanceiro do contrato, sendo inadmissível sob qualquer hipótese o
pagamento prévio à aprovação das medições.
§3o O descumprimento do previsto no §2o sujeitará o gestor a instauraçáo de Procedimento Administrativo
e/ou Tomada de Contas Especial, além de outras sançÕes cabíveis.
§4o Caso o custo da obra seja superior ao repasse efetuado pela SEMlPl, a diferença de valores deverá ser
custeada pelo próprio município.

CúUSULA TERGEIRA. DA TDENTIDADE VISUAL
O município se compromete a seguir os elementos de idenüdade visual definidos pela SEMIPI na fachada
das obras, induindo a adoção da fachada padrão no caso de obras caracterizadas como Casa da Mulher
Paranaense ou Complexo Social Cidade da Pessoa ldosa.

CúUSULA QUARTA - DA uGÊNCtl
Este Termo de Adesão tem vigência desde a data de sua assinatura até 24 (vinte e quatro) meses após a
data de publicação da Resoluçâo de Habilitação do município, e poderá ser alterado/prorrogado
excepcionalmente, mediante aprovação da Secretária de Estado da Mulher, lgualdade Racial e Pessoa
ldosa, sendo vedada a mudança do objeto.
Parágrafo único: Depois de aprovada a documentação têcnica, as alteraçÕes dos elementos técnicos e
suas características definidas em memorial descritivo e projetos complementares, bem como a alteração de
itens elou respectivas quantidades definidos em planilhas, só poderão ser realizadas mediante aprovação e
autorização da SEMIPI ou órgão parceiro, sob pena de instauração de Procedimento Admínistraüvo elou
Tomada de Contas Especial.

Assinatura Qualificada realizada por: Dartagnôn Callxto Fralz em OSIO9/2025 L3:09. lnserido ao protocolo 24,195,740-3 por: Evêrton de Ollvêira em: 18/08/2025 10:21.
Demais assinaturas nâ folha 72a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://wwry.opÍotocolo.pr,gov.brlsplwsb/validaroo(umênto com o
código: 76b42e735af.f49cd6ec5723tae6E4flr.
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GOVERNO DO ESÍAOO

SECRETARIA DA MULHER,
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CúUSULA QUINTA - DO PADRÃO ÉÍICO
O município adotará pÉticas anticorrupçâo, devendo observar e fazer observar o mais alto padrão dê ética,
durante todo o processo de execuÇâo dos recursos do incentivo, g,/itando práücas comiptâs, frâudulenlas,
colusivas, coercitivas e obstrutivas, nos termos do art. 37 da Resolução no 2512025.

cúusulA sExrA - DAs DtsPostçoEs GERÂts
Questóês omissas a este documento sêrão resolvidas pelo Gabinetê da SecÍetaria de Estado da Mulher,
lgualdade Racial e Pessoa ldosâ.

CúUSULA SÉTMA - DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Mebopolitana de Cunüba da Justiça Estadual do Paraná
para dirimir qualquer litÍgio que porventura possâ suígir da execuçâo deste TeÍmo de Adesâo, coín
expressa Íenúncia de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.

As partes assinam este instrumento, para efeitos jurídicos e legais por meio de assinatura digital

(data(b e assinado eletronicamente)
Dartagnân Calixto Fraiz
PÍefdto do município de Ribeirão do Pinhal/PR

(datado e assinado eletonicamente)
Leandre Dal Ponte
Secretária de Eslado da MulheÍ,
lgualdade Racial e Pessoa ldosa
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Assinatura eualiftcâdâ realizada por: Drrt gn.n C.llxto ir.lz em 05/09/2025 13:09. lnerido ao pmtocolo 24.195,140_3 por; Ev.rton d. Ollctlr êm: 18/082025 1o:21.

Demais ass'nâturôs na foiha 72ã A ôutenticidade dest€ documento pode sêr vâlidôda no endereçor htl'6://ÚJww ePÍÚto'olo pí'90Y'br/rplw'b/vôlldaÍDo<umolrto com o

código; 76àia2c735araía9.d6ô.57231.oeE4fo.



SAM
Si ste mo de Acompa nha mento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação
?aRat{,ali.t:.^I|ti:

Município r Ribeirào do Pinhal

Associação : AMUNoRPI

Etapa : ooto/2025

Escritório Regional : Regional de Londrina

No Projeto : +6 Projeto Especial : Programa de Apoio à Mulher, lgualdade Racial e

Pessoa Idosa

Orgão : Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa

Descrição : Lote I - Construção de edificação da Casa da Mulher Paranaense, em alvenaria e concreto

armado. de acordo com o que consta nos prqetos.

Modalidade : coNCoRRÊNCIA
No do Convênio :

Valor Viabilizado I R$ 2.4 13 2 1 8.4 t

Local do Obieto : I-ote I :> Rua Júlio Farah, s/n - Centro.

lndicadores I Lote : I :> Área Construída 540.84 m'? - Quantidade de obras 1,00 un -

Objeto : Lote : I :> Construção de Casa da Mulher Paranaense com execução dos seguintes

serviços: serviços preliminares e administração da obra: movimento de terr4 drenagem e

águas pluviais; fundações: estruturas. alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura;

esquadrias. acessórios, vidros e espelhos; instalações eletricas, sistemas de proteção e

ventilação; instalações hidrossanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos,

irnpermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento. pajsagismo e

equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes em

projeto. *

Assinatura eualiflcada realizada por: Diego Buligon em 3OtlOl2O25 14:46. Inserido ao protocolo 24,195.740-3 por: EvêÊon dê Oliveira em: 30/10/2025 14:05.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 730412021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www,eprotocolo.pr,gov.br/spiweb/validarDocumento com o códiqo: 4664Í533d0e931efd047342021ad088

i|it[.



fh. 81

ü"r.le

ütr, SAM
Sistemo de Acomponhomento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação
PaRaflar i ,r "

Município : Ribeirão do Pinhal
ValorViab.: R$ 2 413.218.41

No Projeto : 46 Lote: I

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as
características acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contratação, execuçâo, fiscalização e recebimento do Projeto em questão,
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente.

É vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou

adendo sem prévia autorização formalda Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertamos que :

a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar no 101 , de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$2.413.218,41, com a seguinte
composição Íinanceira: Contrapartida Municipal: R$263.218,41 ; montante de SEMIPI -
TransÍerência Voluntária: R$2.1 50.000,00;
b) Para a publicação do edital deveÉ ser obedecida: (i) a anexa lnstrução
Normativa no 00212022 do PARANACIDADE de 0610412022, caso a licitação esteja
ocorrendo de acordo com o regime juídico da Lei no 8.666/93; ou (ii) a anexa
lnstrução Normativa no 003/2023 do PARANACIDADE de 2611012023, caso
a licitação esteja ocorrendo de acordo com o regime juridico da Lei no 14.133121.

A publicação deverá ser feita imediatamente.

Curitiba , 2911012025

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

Diego Buligon
Secretário de Estado da Mulher, lgualdade Racial e

Assinatura Qualificada realizâda poÍ: Diego Buligon em 3OlLOt2O25 14:46. lnserido ao protocolo 24,195,740-3 por: Everton dê Oliveira em: 30/10/2025 14:05

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 13O4/2OZL. A autenticidôde deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.êprotocolo,pr,gov,br/spiweb/validarDocumento com o código: 4664Í533d0e931efd0a7342021adO88



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 06 de novembro de 2025.
Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solÍcitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
contratação de empreso pora reolização de obra de construçõo da Coso do Mulher
Pdrondense.

valores a serem utilizados para tal aquisição serão delnformo que os

a proximadamente:

Convênio:

Contrapartida:

R5 2.1s0.000,00

Rs 253.218,41

Total Rs2.4t3.2LA,4r

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

^h
1G(#lÉ,

PATRÍCIA COiRÊA LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.49GO00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000í42
Endereço elêtrônlco www.íibôlÍaodopinhal.pr.gov br - E-mall pqúpinhal@uol.com.bÍ e comprâs.pmrpi!1hel@grÍ]all com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária'

oBJETo-ConstruçãodaCasadasMulherParanaense,
conforme solicitação'

Co-m base no':objeto cimq, especificado' informo a este Setor

de compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe,de Dotação orçamentária apropriada

e disponível, para a celebração pretendida, conforme segue'

Orgão-09-Secretaria pal de Assistênci a Social.

Unidade - 001- Fundo Munici pal de Assistência Social

Projeto/Atividad e - 08.244.0009 -1026 - Casa da lVulher Paranaense

Natureza da DesPesa - 4.4.90'51 .OO.OO - Obras e lnstalações

s Ordinários (

dezoito reois
Codigo reduzido - 0268t- 00000 - OOOO|}L/O7 l0Ol0O - Recurso Livres).

DOTAÇÃO oRÇAtvlENT

Nesta

ARIA.

Munici

Valor RS 2

centovos)

Codigo reduzido - 02682 - 00390 - 0937109106105109

Valor RS 2.150.000,00 (dois milhões cento e cinquenta

lVarcelo Co nth

63.21,8,41 (duzentos e sessento e três mil duzentos e e quorento e um

- Casa da Mulher Paranaense

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

ná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1 -8300 - cNPJ Ne 76.968
Rua Para

Site: http://www.ribeiraodopinhal' pr'.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br

.06410001-42

Ribeirão do Pinhal, l-3 2025
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PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PII{HÂL
ÊSTÂDO DO PÀNA'{Á

Secretaria Municipal de Fazenda e Plâneiamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 13 DE NOVEMBRO OE2025.

REFERÊ

Fonte I

Convênio

A
que d

DE

para a

Ao

NESTA

D.,^ D^-^-Á ôa2 D;L^i-Ã^ ã^ D:-L^l/DD r.ED. çÁ /cr^ rlnn E^-^. /,12\ 2<<t a1A^

PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 2.413.218,41

Sem mais para o

LUIZ IAS CATARINO

N4 DE FAZENDA


